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Município de Estância Ji

Via de Autógrafo do Projeto de tei no 58/2023, de autoria do vereador Flávio Emídio Brasil Santos, aprovado pela

Câmara Municipalna Ses5ão Ordinária no dia 06/0212024.
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DispÕe sobre denominação de
logradouro e dá outras providências.

)\\
lJnalúriados§" Sllvc
PÍlor-doÍê GeÍal do Munici*)

DecÍeto no 7.69&2021

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE ESTÂNCA, ESTADO DE SERGIPE, FAZ

saber que a Câmara Municipal de EstÍincia, aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o- Fica denominado, SlDlNEl DE SOUZA, a rua localizada no
Loteamento Colorado - Luar de Estância, na via local 14, Bairro Alagoas.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

AÉ. 30- Revogam-se as disposiçÕes em contrário

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, JG de l;rxu;*,,r.t de 2024

GILSON ANDRADE DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Estânciâ/SE

Praçe Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/sE

Fone: (79) 3522-1143
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RÉPUIILICA FEDERÁTIVA DO BRASIt,
REGISIRO CIVIL DÂS PESSOAS NÂTURÁIS

cennoÃo oE óeno

SIDINEI DE SOUTâ
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